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ATA DE REUNIÃO REALIZADA PARA ANÁLISE E 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS, 

REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 010/2023, 

PROCESSO Nº 22.295/2023. 

 

Às 10:00 (dez horas) do dia 11 de dezembro de 2023, reuniu-se a Comissão 

Permanente de Licitação - COPEL, da Prefeitura Municipal de Guarapari - ES, 

nomeada pelo Decreto nº 535/2023, composta dos seguintes membros: Larissa 

Bravin de Oliveira – Presidente, Aliny Justo Delfino – Membro, Karoline Tobias 

Puppin – Membro Contadora e Emanuel de Oliveira Vieira – Membro Técnico, para 

julgamento da proposta econômica, relativo ao certame de TOMADA DE PREÇOS 

Nº 010/2023, Processo Administrativo Nº 22.295/2023, que tem como objeto A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CAMPO SOCIETY 

NO COMPLEXO ESPORTIVO “MAURICE SANTOS”, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED. Considerando o questionamento 

apresentado pelo representante da empresa FAMONTE CONSTRUÇÕES LTDA, 

quanto ao percentual mensal do cronograma físico-financeiro da empresa VIX 

SERV LTDA, em que, segundo a empresa questionante, a soma de sua totalidade 

não confere com o valor final da proposta apresentada na linha total acumulada; 

em consonância com o item 7.2.2 e 7.2.5 do Edital e com fulcro no art. 43, §3º da 

Lei 8.666/93 e as frequentes decisões do Tribunal de Contas da União, em especial 

o Acórdão 1211/21; a Comissão, através do seu membro técnico, realizou a 

conferência no cronograma físico-financeiro da empresa VIX SERV LTDA e não foi 

possível identificar nenhum erro de cálculo no cronograma apresentado pela 

empresa, sendo observado apenas que na forma de exibição consta duas casas 

decimais, em que pese tenha sido considerado para o cálculo todas as casas 

decimais, o que, na realidade, não influi na finalidade útil do cronograma. Assim, 

demonstrada a conformidade da proposta da empresa VIX SERV LTDA, que 

ofertou o menor valor de R$ 1.001.171,81 (um milhão, um mil, cento e setenta 

e um reais e oitenta e um centavos), por ora, sagrou-se vencedora do 

certame. O resultado do julgamento da proposta econômica será publicado no 

Diário Oficial dos Municípios, quando será aberto prazo para interposição de 

Recursos. Nada mais tendo a tratar, encerrou-se a reunião, lavrando-se a presente 

Ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão. 
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